Processo n°
Recurso
Acordao n°
Sessao de
Recorrente
Interessado

MINISTERIO DA ECONOMIA /CCARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

10665.720698/2007-06

Voluntério

2402-007.674 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Cdmara / 22 Turma Ordinaria
8 de outubro de 2019

CIRO RIBEIRO

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL
RURAL (ITR)

Exercicio: 2004

PAF. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE DA
DECISAO RECORRIDA. INEXISTENCIA.

N&o ha que se falar em nulidade da decisdo, quando 0 processo seguiu 0S
tramites pertinentes, na medida em que a fiscalizacdo atuou dentro da estrita
legalidade e o julgador ja tenha encontrado fundamentos e provas nos autos
suficientes para proferir sua deciséo.

PAF. MATERIA NAO IMPUGNADA. AREA DE PASTAGEM.

Considera-se como ndo impugnada a parte do langamento com a qual o
contribuinte concorda ou ndo a contesta expressamente.

ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE
PRECOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MEDIO DAS DITR.
INEXISTENCIA DE APTIDAO AGRICOLA. IMPOSSIBILIDADE.

Afasta-se 0 arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado decorre
do valor médio das DITR do respectivo municipio, sem considerar a aptiddo
agricola do imovel.

MULTA DE OFICIO. JUROS DE MORA. PREVISAO LEGAL.

O procedimento fiscal que ensejar lancamento de oficio apurando imposto a
pagar, obrigatoriamente, implicard cominacdo de multa de oficio e juros de
mora.

PAF. DECISOES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULACAO.
INEXISTENCIA.

As decisOes judiciais e administrativas, regra geral, sd@o desprovidas da
natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razéo por que ndo vinculam futuras decisdes deste Conselho (Portaria
MF n° 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou 0 Regimento Interno do
CARF).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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 PAF. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NULIDADE DA DECISÃO RECORRIDA. INEXISTÊNCIA.
 Não há que se falar em nulidade da decisão, quando o processo seguiu os trâmites pertinentes, na medida em que a fiscalização atuou dentro da estrita legalidade e o julgador já tenha encontrado fundamentos e provas nos autos suficientes para proferir sua decisão.
 PAF. MATÉRIA NÃO IMPUGNADA. ÁREA DE PASTAGEM.
 Considera-se como não impugnada a parte do lançamento com a qual o contribuinte concorda ou não a contesta expressamente.
 ITR. VALOR DA TERRA NUA (VTN). ARBITRAMENTO. SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO DAS DITR. INEXISTÊNCIA DE APTIDÃO AGRÍCOLA. IMPOSSIBILIDADE.
 Afasta-se o arbitramento com base no SIPT, quando o VTN apurado decorre do valor médio das DITR do respectivo município, sem considerar a aptidão agrícola do imóvel.
 MULTA DE OFÍCIO. JUROS DE MORA. PREVISÃO LEGAL.
 O procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará cominação de multa de ofício e juros de mora.
 PAF. DECISÕES ADMINISTRATIVAS E JUDICIAIS. VINCULAÇÃO. INEXISTÊNCIA.
 As decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho (Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos,  em dar provimento ao recurso voluntário. Vencido o conselheiro Luís Henrique Dias Lima, que negou provimento ao recurso.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira � Presidente.
  (documento assinado digitalmente)
 Francisco Ibiapino Luz - Relator.
 Participaram da presente sessão de julgamento os conselheiros Denny Medeiros da Silveira, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (suplente convocado), Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Gregório Rechmann Júnior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Francisco Ibiapino Luz.
  Trata-se de  recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância, que  julgou improcedente   a  impugnação  apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir crédito tributário constituído mediante notificação de lançamento.
Notificação de Lançamento  e Impugnação
Por bem descrever os fatos e as razões da impugnação, adoto o relatório da decisão de primeira instância � Acórdão nº 03-30.837 - proferido pela 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Brasília - DRJ/BSB (e-fls. 66 a 83), transcrito a seguir:
Contra o contribuinte interessado foi emitida, em 08.10.2007, a Notificação de Lançamento n° 06107/00015/2007 de fls. 01/04, pelo qual se exige o pagamento do crédito tributário no montante de R$ 22.102,61, a título de Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, do exercício de 2004, acrescido de multa de oficio (75,0%) e juros legais calculados até 31.10.2007, incidentes sobre o imóvel rural denominado "Fazenda Boqueirão", cadastrado na RFB, sob o n° 0.632.219-0, com área de 960,2 ha, localizado no Município de Estrela do Indaiá/MG.
A ação fiscal, proveniente dos trabalhos de revisão das DITR/2004 incidentes em malha valor, iniciou-se com a intimação de fls. 06/07, para o contribuinte apresentar o seguinte documento de prova:
- Justificativa, devidamente comprovada por documentos hábeis e idôneos, que tenha permitido a alteração dos dados calculados pelo programa gerador da declaração do ITR nos campos Quantidade dc Cabeças Ajustadas c/ou Área de Pastagem Calculada da ficha Atividade Pecuária;
- Laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT com fundamentação e grau de precisão II, com ART registrada no CREA, contendo todos os elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentação do laudo de avaliação ensejará o arbitramento do VTN, com base nas informações do SIPT.
Em resposta, foi apresentada a correspondência de fls. 12, e juntados aos autos os documentos de fls.13 e 14/17.
No procedimento de análise e verificação da documentação apresentada e das informações constantes da correspondente DITR/2004, a autoridade fiscal resolveu glosar parcialmente a área declarada como utilizada com pastagens, reduzindo-a de 762,0 ha para 323,3 ha, além de alterar, com base no Sistema de Preços de Terras (SIPT), instituído pela então SRF, o Valor da Terra Nua (VTN) do imóvel, que entendeu subavaliado, e que passou de R$ 96.000,00 (R$ 99,98 por hectare) para R$ 378.587,66 (R$ 394,28 por hectare), com consequentes aumentos do VTN tributado e da respectiva alíquota de cálculo, fixada em razão do novo Grau de Utilização do imóvel, disto resultando o imposto suplementar de R$10.033,88, conforme demonstrativo às fls. 03.
A descrição dos fatos e os enquadramentos legais das infrações, da multa de ofício e dos juros de mora constam às fls. 02 e 04.
Julgamento de Primeira Instância 
A 1ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasília, por unanimidade,  julgou improcedente    a  contestação do impugnante,   nos termos do relatório e voto registrados no Acórdão recorrido, cuja ementa segue transcrita (e-fls. 66 a 83):
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2004
DA NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO
Contendo a notificação de lançamento todos os requisitos obrigatórios previstos no Processo Administrativo Fiscal - PAF e tendo sido o procedimento fiscal instaurado em conformidade com as normas e os princípios constitucionais vigentes, possibilitando o contribuinte exercer plenamente o seu direito de defesa, não há que se falar em qualquer irregularidade que macule o lançamento (Nulidade).
DO VALOR DA TERRA NUA - VTN
Deve ser mantido o VTN arbitrado pela fiscalização, com base no SIPT, por falta de documentação hábil (Laudo Técnico de Avaliação, elaborado por profissional habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, em consonância com as normas da ABNT - NBR 14.653-3), demonstrando, de maneira inequívoca, o valor fundiário do imóvel, a preços da época do fato gerador do imposto (1°.01.2004), bem como a existência de características particulares desfavoráveis que pudessem justificar a revisão pleiteada.
INSTRUÇÃO DA PEÇA IMPUGNATÓRIA.
A impugnação deve ser instruída com os documentos em que se fundamentar e que comprovem as alegações de defesa, precluindo o direito de o contribuinte fazê-lo em outro momento processual.
DA MULTA DE OFÍCIO LANÇADA E DOS JUROS DE MORA.
Apurado imposto suplementar em procedimento de fiscalização, no caso de informação incorreta na declaração do ITR e/ou subavaliação do VTN declarado, cabe exigi-lo juntamente com os juros e a multa aplicados aos demais tributos.
DA ÁREA UTILIZADA COM PASTAGENS - MATÉRIA NÃO IMPUGNADA.
Considera-se não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada, conforme legislação processual.
Recurso Voluntário
Discordando da respeitável decisão, o Sujeito Passivo interpôs recurso voluntário,  argumentando o que segue sintetizado (e-fls. 91 a /107):
1. em sede preliminar, alega a  nulidade da decisão de origem por ofensa ao princípio constitucional da ampla defesa;
2. aduz que  a fiscalização inovou quando aplicou indevidamente multa de 75% e juros Selic sobre os débitos, em total desacordo com o principio do Direito Tributário;
3. manifesta que a multa fixada pela Lei n° 9.430/96, art. 61, é de 0,33 p/dia de atraso, limitada ao máximo de 20%, se o débito for superior a 60 dias;
4. considera, também, que a taxa de juros Selic, não se presta com índice de atualização monetária dos débitos tributários, uma vez que a UFIR, mecanismo próprio para sua cobrança, foi extinta, desde a estabilização do valor da moeda nacional e que o CTN determina que os juros sobre débitos tributários devem ser os de simples mora, não os de caráter remuneratório, e a taxa Selic tem natureza remuneratória;
5. alega que o Autuante se utilizou do Sistema de Preços de Terra - SIPT - desconsiderando os valores e informações declaradas, o que afronta o princípio da reserva legal;
6. manifesta que a  cobrança do  débito não pode se fundar na vontade pessoal do agente fiscal, e sim em texto expresso em lei e provado convincentemente;
7. reclama que postulou pela juntada oportuna do Laudo da Avaliação do Imóvel, sendo que' a Secretaria da Receita Federal do Brasil, em momento algum se manifestou sobre o requerido, assim procedendo julgou intempestivamente a matéria relativa ao valor das terras nua;
8. traz posicionamento doutrinário e jurisprudencial perfilhado à sua pretensão.
É o  relatório.
 Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade
O recurso é tempestivo, pois a ciência da decisão recorrida se deu em 19/6/2009 (e-fl. 90) e a Peça recursal foi recebida  em 14/7/2009  (e-fl. 91), dentro do prazo legal para  sua interposição.  Logo, já que atendidos  os demais pressupostos de admissibilidade previstos no Decreto nº 70.235, de  6 de março de 1972 1972,  dele tomo conhecimento.
Preliminares
O Recorrente se insurge alegando  nulidade da decisão recorrida por ofensa ao princípio  da ampla defesa, sob o fundamento genérico de que a manutenção do arbitramento do VTN mediante os valores constantes no SIPT vai de encontro com a lei, a jurisprudência dos tribunais, a doutrina e o processo administrativo. No entanto, dito argumento não pode prosperar, já que o processo seguiu os trâmites pertinentes, na medida em que a fiscalização atuou dentro da estrita legalidade e no limite institucional de sua competência, inclusive oportunizando ao contribuinte prestar as informações e esclarecimentos necessários a condução dos trabalhos fiscais, os quais não foram satisfatoriamente atendidos. 
Tocante a isso, vale  ressaltar que o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado fundamentos suficientes para proferir sua decisão. A  apreciação e valoração das provas acostadas aos autos é de seu livre arbítrio, cuja decisão poderá ser fundamentada com outros elementos probatórios anexados aos autos que entenda suficientes à formação de sua convicção.
É nesse sentido, ao tratar da fundamentação das decisões judiciais com fulcro no art. 489, § 1°, da Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015 (CPC/2015), o entendimento do Superior Tribunal de Justiça (STJ), verbis:
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. O julgador possui o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar (enfraquecer) a conclusão adotada na decisão recorrida. Assim, mesmo após a vigência do CPC/2015, não cabem embargos de declaração contra a decisão que não se pronunciou sobre determinado argumento que era incapaz de infirmar a conclusão adotada. STJ. 1ª Seção. EDcl no MS 21.315DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 3ª Região), julgado em 8/6/2016 (Info 585).
Por oportuno, cabe destacar ainda que, o CPC/2015, e por conseqüência os pronunciamentos dos tribunais superiores a ele referentes, são importantes fontes de direito subsidiárias a serem observadas no Processo Administrativo Fiscal. A esse respeito,  trata o  Acórdão 2402006.494, proferido por este órgão julgador:
PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISÃO. ELEMENTOS PROBATÓRIOS SUFICIENTES. IMPOSSIBILIDADE.
Não há que se falar em nulidade da decisão por ter deixado de analisar documentos apresentados juntamente com a impugnação, quando o julgador da instância de piso fundamentou a sua decisão em outros elementos probatórios anexados aos autos e suficientes à formação de sua convicção.
O julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelo impugnante, quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão. Na verdade, o julgador tem o dever de enfrentar apenas as questões capazes de infirmar a conclusão adotada.
Isto posto, referida preliminar não merece prosperar.
Mérito
Previamente à apreciação de mencionada contenda, trago a  contextualização da autuação, caracterizada pela discriminação das divergências verificadas entre as informações declaradas na  DITR e aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido" (e-fl. 6), nestes termos:
Linha
Descrição
Declarado (DITR)
Apurado (NL/AI)

11
Pastagens (ha)
762,0
323,3

17
Valor Total do Imóvel (R$)
189.743,00
472.330,66

Matéria não impugnada
0 ora Rcorrente discorda parcialmente da revisão de sua declaração, não se insurgindo contra a glosa da área de pastagens apurada. Logo, tal parte se torna incontroversa e definitiva, não se sujeitando a Recurso na esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972. Confirma-se:
Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante. (Redação dada pelo art. 67 da Lei n' 9.532/97).
Delimitação da lide
Consoante visto no Relatório, já que o sujeito passivo não logrou êxito  perante o julgamento de primeira instância, restou o litígio instaurado quanto à matéria  arbitramento do VTN com base nos valores constantes no SIPT - Sistema de Preços de Terra, assim como os acréscimos legais decorrentes (multa de ofício, juros de mora e taxa Selic).
Posta assim a questão, passo à análise da lide suscitada.
Nesse pressuposto, de inicio,  vale registrar que o VTN submetido a julgamento foi arbitrado pela  autoridade fiscal  com base no SIPT, apurado  a  partir  do valor médio das DITR do respectivo município, sem considerar a aptidão agrícola do imóvel (e-fl. 10).
A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento baseado nas informações do SIPT -  está contida no nos art. 14, § 1o. da Lei nº 9.396, de 19 de dezembro de 1996,  combinado com o art. 12 da Lei 8.629, de  25 de fevereiro de 1993. Confira-se:
Lei nº 9.393, de 1996:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da Receita Federal procederá à determinação e ao lançamento de ofício do imposto, considerando informações sobre preços de terras, constantes de sistema a ser por ela instituído, e os dados de área total, área tributável e grau de utilização do imóvel, apurados em procedimentos de fiscalização.
§ 1º As informações sobre preços de terra observarão os critérios estabelecidos no art. 12, § 1º, inciso II da Lei nº 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerarão levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou dos Municípios
Lei nº 8.629, de 1993 (antes da MP nº 2.183-56, de 2001):
Art. 12. Considera-se justa a indenização que permita ao desapropriado a reposição, em seu patrimônio, do valor do bem que perdeu por interesse social.
§ 1º A identificação do valor do bem a ser indenizado será feita, preferencialmente, com base nos seguintes referenciais técnicos e mercadológicos, entre outros usualmente empregados:
[...]
II valor da terra nua, observados os seguintes aspectos:
a) localização do imóvel;
b) capacitação potencial da terra;
c) dimensão do imóvel.
Lei nº 8.629, de 1993 (alterada peal MP nº 2.183-56, de 2001):
Art.12.Considera-se justa a indenização que reflita o preço atual de mercado do imóvel em sua totalidade, aí incluídas as terras e acessões naturais, matas e florestas e as benfeitorias indenizáveis, observados os seguintes aspectos:
I - localização do imóvel;
II - aptidão agrícola;
III - dimensão do imóvel;
IV - área ocupada e ancianidade das posses;
 V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservação das benfeitorias.
(grifo nosso)
Por oportuno, releva registrar que este Conselho vem decidindo pela  impossibilidade de utilização do VTN  médio, calculado a partir das declarações de ITR para imóveis localizados em determinado Município, como base para arbitramento de valor da terra nua pela autoridade fiscal por falta de previsão legal. Ademais, referido procedimento não poderia servir de parâmetro, pois não reflete a realidade e a peculiaridade atinentes à localização e dimensão potencial do imóvel avaliado. Confira-se:
ITR. VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO SEM APTIDÃO AGRÍCOLA. IMPOSSIBILIDADE.
Resta impróprio o arbitramento do VTN, com base no SIPT, quando da não observância ao requisito legal de consideração de aptidão agrícola para fins de estabelecimento do valor do imóvel. Acórdão CSRF n.º 9202-007.251, de 27/09/2018.
VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO DAS DITR. AUSÊNCIA DE APTIDÃO AGRÍCOLA. Incabível a manutenção do arbitramento com base no SIPT, quando o VTN é apurado adotando-se o valor médio das DITR do Município, sem considerar a aptidão agrícola do imóvel. Acórdão CSRF n.º 9202-007.331, de 25/10/2018.
VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PREÇOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MÉDIO DAS DITR. AUSÊNCIA DE APTIDÃO AGRÍCOLA.Incabível a manutenção do arbitramento com base no SIPT, quando o VTN é apurado adotando-se o valor médio das DITR do Município, sem considerar a aptidão agrícola do imóvel. Acórdão CSRF n.º 9202-007.341, de 25/10/2018.
Assim sendo, já que o cálculos do VTN não considerou o grau de aptidão agrícola do imóvel rural (pastagem/pecuária, cultura/lavoura � solos superiores planos, campos, cultura/lavoura � solos regulares planos ou acidentados, terra de campo ou reflorestamento), tem-se como incorreto o arbitramento, devendo, em razão disso, ser restabelecido o Valor da Terra Nua declarado pelo contribuinte.
Multa de ofício e juros de mora
Entendidas as circunstâncias da autuação, a progressão do raciocínio passa pela premissa de que as aplicações da multa de ofício e dos juros de mora se impõem, na forma  a seguir:
1. multa de ofício, conforme art. 44, inciso I, da Lei n°9.430/96 c/c art.14, § 2° da Lei n° 9.393/96. Nestes termos:
Lei nº 9.393, de 1996:
Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliação ou prestação de informações inexatas, [...]
§ 2º As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serão aquelas aplicáveis aos demais tributos federais.
Lei nº 9.430, de 1996:
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) (grifo nosso)
 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
[...]
2. juros de mora, conforme art. 61, §3º,  da Lei n°9.430, de 1996. Nestes termos:
art. 5º  [...]
§ 3º As quotas do imposto serão acrescidas de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento.
Art. 61. [...]) 
§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subsequente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 
Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicação de tais acréscimos seja submetida à discricionariedade das autoridades tributárias, cujas atividades são vinculadas, nos termos do CTN, art. 142. Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar lançamento de ofício apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicará na cominação de mencionados acréscimos legais, nos exatos termos da legislação. Assim entendido, a multa de ofício e os juros de mora em discussão foram aplicados dentro dos exatos termos legais, não tendo fundamento legal a arguição do recorrente.
Jurisprudência administrativa e judicial
Como se há verificar, a análise da jurisprudência que o Recorrente trouxe no recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 506 da Lei nº 13.105, de 2015, e 472 do Código de Processo Civil, os quais estabelecem que a sentença não reflete em terceiro estranho ao respectivo processo. Logo, por não ser parte no litígio ali estabelecido, o recorrente dela não pode se aproveitar. Confirma-se:
Lei nº 5.869, de 1973 - Código de Processo Civil:
Art. 472. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não beneficiando, nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido citados no processo, em litisconsórcio necessário, todos os interessados, a sentença produz coisa julgada em relação a terceiros.
Lei nº 13.105, de 2015 - novo Código de Processo Civil:
Art. 506. A sentença faz coisa julgada às partes entre as quais é dada, não prejudicando terceiros.
Mais precisamente, as decisões judiciais e administrativas, regra geral, são desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do CTN, razão por que não vinculam futuras decisões deste Conselho, conforme Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:
Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
§ 1º O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016) 
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) Súmula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da Constituição Federal;
b) Decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justiça, em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, na forma disciplinada pela Administração Tributária; (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 152, de 03 de maio de 2016) 
c) Dispensa legal de constituição ou Ato Declaratório da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18 e 19 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002; 
d) Parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, nos termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993; e
e) Súmula da Advocacia-Geral da União, nos termos do art. 43 da Lei Complementar nº 73, de 1993. (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 39, de 12 de fevereiro de 2016) 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria infraconstitucional, na sistemática dos arts. 543-B e 543-C da Lei nº 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei nº 13.105, de 2015 - Código de Processo Civil, deverão ser reproduzidas pelos conselheiros no julgamento dos recursos no âmbito do CARF. (Redação dada pelo(a) Portaria MF nº 152, de 03 de maio de 2016) 
Conclusão
Ante o exposto, conheço parcialmente do presente recurso, não se conhecendo da  área de pastagem, já que  não prequestionada na impugnação. Na parte conhecida, rejeito a preliminar nela suscitada e, no mérito, seguindo a jurisprudência do CARF, DOU-LHE  provimento para restabelecer o VTN declarado.
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Francisco Ibiapino Luz
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar provimento ao
recurso voluntario. Vencido o conselheiro Luis Henrique Dias Lima, que negou provimento ao
recurso.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira — Presidente.
(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz - Relator.

Participaram da presente sessdo de julgamento os conselheiros Denny Medeiros
da Silveira, Paulo Sérgio da Silva, Wilderson Botto (suplente convocado), Luis Henrique Dias
Lima, Renata Toratti Cassini, Gregorio Rechmann Junior, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e
Francisco Ibiapino Luz.

Relatério

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia,
que julgou improcedente a impugnagdo apresentada pelo Contribuinte com o fito de extinguir
crédito tributario constituido mediante notificacdo de lancamento.

Notificacdo de Langamento e Impugnagdo

Por bem descrever os fatos e as razGes da impugnacdo, adoto o relatorio da
decisdo de primeira instancia — Acordao n° 03-30.837 - proferido pela 12 Turma da Delegacia da
Receita Federal de Julgamento em Brasilia - DRJ/BSB (e-fls. 66 a 83), transcrito a seguir:

Contra o contribuinte interessado foi emitida, em 08.10.2007, a Notificacdo de
Lancamento n° 06107/00015/2007 de fls. 01/04, pelo qual se exige o pagamento do
crédito tributario no montante de R$ 22.102,61, a titulo de Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, do exercicio de 2004, acrescido de multa de oficio (75,0%) e
juros legais calculados até 31.10.2007, incidentes sobre o imdvel rural denominado
"Fazenda Boqueirdo", cadastrado na RFB, sob 0 n° 0.632.219-0, com &rea de 960,2 ha,
localizado no Municipio de Estrela do Indaid/MG.

A acdo fiscal, proveniente dos trabalhos de revisdo das DITR/2004 incidentes em malha
valor, iniciou-se com a intimacéo de fls. 06/07, para o contribuinte apresentar o seguinte
documento de prova:

- Justificativa, devidamente comprovada por documentos habeis e idéneos, que tenha
permitido a alteracdo dos dados calculados pelo programa gerador da declaragdo do ITR
nos campos Quantidade dc Cabecas Ajustadas c/ou Area de Pastagem Calculada da
ficha Atividade Pecuéria;

- Laudo de avaliagdo do imével, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT com
fundamentacdo e grau de precisdo Il, com ART registrada no CREA, contendo todos 0s
elementos de pesquisa identificados. A falta de apresentagdo do laudo de avaliacdo
ensejara o arbitramento do VTN, com base nas informagoes do SIPT.

Em resposta, foi apresentada a correspondéncia de fls. 12, e juntados aos autos 0s
documentos de fls.13 e 14/17.

No procedimento de analise e verificagdo da documentacdo apresentada e das
informacBes constantes da correspondente DITR/2004, a autoridade fiscal resolveu
glosar parcialmente a area declarada como utilizada com pastagens, reduzindo-a de
762,0 ha para 323,3 ha, além de alterar, com base no Sistema de Precos de Terras
(SIPT), instituido pela entdo SRF, o Valor da Terra Nua (VTN) do imovel, que
entendeu subavaliado, e que passou de R$ 96.000,00 (R$ 99,98 por hectare) para R$
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378.587,66 (R$ 394,28 por hectare), com consequentes aumentos do VTN tributado e
da respectiva aliquota de célculo, fixada em razdo do novo Grau de Utilizacdo do
imével, disto resultando o imposto suplementar de R$10.033,88, conforme
demonstrativo as fls. 03.

A descricdo dos fatos e os enquadramentos legais das infrac6es, da multa de oficio e dos
juros de mora constam as fls. 02 e 04.

Julgamento de Primeira Insténcia

A 1* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Brasilia,
por unanimidade, julgou improcedente a contestacdo do impugnante, nos termos do relatorio
e voto registrados no Acérddo recorrido, cuja ementa segue transcrita (e-fls. 66 a 83):

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2004
DA NOTIFICAQAO DE LANCAMENTO

Contendo a notificagdo de langamento todos os requisitos obrigatorios previstos no
Processo Administrativo Fiscal - PAF e tendo sido o procedimento fiscal instaurado em
conformidade com as normas e 0s principios constitucionais vigentes, possibilitando o
contribuinte exercer plenamente o seu direito de defesa, ndo ha que se falar em qualquer
irregularidade que macule o langamento (Nulidade).

DO VALOR DA TERRA NUA - VTN

Deve ser mantido o VTN arbitrado pela fiscalizagdo, com base no SIPT, por falta de
documentacdo habil (Laudo Técnico de Awvaliacdo, elaborado por profissional
habilitado, com ART devidamente anotada no CREA, em consonancia com as normas
da ABNT - NBR 14.653-3), demonstrando, de maneira inequivoca, o valor fundiario do
imdvel, a precos da época do fato gerador do imposto (1°.01.2004), bem como a
existéncia de caracteristicas particulares desfavoraveis que pudessem justificar a revisao
pleiteada.

INSTRUCAO DA PECA IMPUGNATORIA.

A impugnagdo deve ser instruida com os documentos em que se fundamentar e que
comprovem as alegacBes de defesa, precluindo o direito de o contribuinte fazé-lo em
outro momento processual.

DA MULTA DE OFiCIO LANGADA E DOS JUROS DE MORA.

Apurado imposto suplementar em procedimento de fiscaliza¢do, no caso de informagéo
incorreta na declaracdo do ITR e/ou subavaliacdo do VTN declarado, cabe exigi-lo
juntamente com os juros e a multa aplicados aos demais tributos.

DA AREA UTILIZADA COM PASTAGENS - MATERIA NAO IMPUGNADA.

Considera-se ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido expressamente contestada,
conforme legislacdo processual.

Recurso VVoluntario

Discordando da respeitavel deciséo, o Sujeito Passivo interpds recurso voluntario,
argumentando o que segue sintetizado (e-fls. 91 a /107):

1. em sede preliminar, alega a nulidade da decisdo de origem por ofensa ao
principio constitucional da ampla defesa;

2. aduz que a fiscalizagdo inovou quando aplicou indevidamente multa de 75% e
juros Selic sobre os débitos, em total desacordo com o principio do Direito Tributario;

3. manifesta que a multa fixada pela Lei n°® 9.430/96, art. 61, ¢ de 0,33 p/dia de
atraso, limitada ao maximo de 20%, se o débito for superior a 60 dias;
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4. considera, também, que a taxa de juros Selic, ndo se presta com indice de
atualizacdo monetéria dos debitos tributarios, uma vez que a UFIR, mecanismo proprio para sua
cobranca, foi extinta, desde a estabilizacdo do valor da moeda nacional e que o CTN determina
que 0s juros sobre débitos tributarios devem ser os de simples mora, ndo os de caréater
remuneratorio, € a taxa Selic tem natureza remuneratoria;

5. alega que o Autuante se utilizou do Sistema de Precos de Terra - SIPT -
desconsiderando os valores e informacdes declaradas, o que afronta o principio da reserva legal;

6. manifesta que a cobranca do débito ndo pode se fundar na vontade pessoal do
agente fiscal, e sim em texto expresso em lei e provado convincentemente;

7. reclama que postulou pela juntada oportuna do Laudo da Avaliacdo do Imdvel,
sendo que' a Secretaria da Receita Federal do Brasil, em momento algum se manifestou sobre o
requerido, assim procedendo julgou intempestivamente a matéria relativa ao valor das terras nua;

8. traz posicionamento doutrinario e jurisprudencial perfilhado a sua pretenséo.
E o relatorio.

Voto

Conselheiro Francisco Ibiapino Luz - Relator
Admissibilidade

O recurso é tempestivo, pois a ciéncia da decisdo recorrida se deu em 19/6/2009
(e-fl. 90) e a Peca recursal foi recebida em 14/7/2009 (e-fl. 91), dentro do prazo legal para sua
interposicdo. Logo, ja que atendidos o0s demais pressupostos de admissibilidade previstos no
Decreto n° 70.235, de 6 de mar¢o de 1972 1972, dele tomo conhecimento.

Preliminares

O Recorrente se insurge alegando nulidade da deciséo recorrida por ofensa ao
principio da ampla defesa, sob o fundamento genérico de que a manuten¢do do arbitramento do
VTN mediante os valores constantes no SIPT vai de encontro com a lei, a jurisprudéncia dos
tribunais, a doutrina e o processo administrativo. No entanto, dito argumento n&o pode prosperar,
ja que o processo seguiu 0s tramites pertinentes, na medida em que a fiscalizacdo atuou dentro da
estrita legalidade e no limite institucional de sua competéncia, inclusive oportunizando ao
contribuinte prestar as informacdes e esclarecimentos necessarios a conducdo dos trabalhos
fiscais, os quais ndo foram satisfatoriamente atendidos.

Tocante a isso, vale ressaltar que o julgador ndo esta obrigado a responder a todas
as questdes suscitadas pelas partes, quando ja tenha encontrado fundamentos suficientes para
proferir sua decisdo. A apreciacdo e valoragdo das provas acostadas aos autos é de seu livre
arbitrio, cuja decisdo podera ser fundamentada com outros elementos probatérios anexados aos
autos que entenda suficientes a formacéao de sua convicgéo.

E nesse sentido, ao tratar da fundamentagfo das decisdes judiciais com fulcro no
art. 489, § 1°, da Lei n° 13.105, de 16 de margco de 2015 (CPC/2015), o entendimento do
Superior Tribunal de Justica (STJ), verbis:

O julgador ndo estd obrigado a responder a todas as questBes suscitadas pelas partes,

quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. O julgador possui
o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar (enfraquecer) a concluséo
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adotada na decisdo recorrida. Assim, mesmo apés a vigéncia do CPC/2015, ndo cabem
embargos de declaracdo contra a decisdo que ndo se pronunciou sobre determinado
argumento que era incapaz de infirmar a conclusdo adotada. STJ. 12 Secdo. EDcl no MS
21.315DF, Rel. Min. Diva Malerbi (Desembargadora convocada do TRF da 32 Regido),
julgado em 8/6/2016 (Info 585).

Por oportuno, cabe destacar ainda que, o CPC/2015, e por conseqliéncia 0s
pronunciamentos dos tribunais superiores a ele referentes, sdao importantes fontes de direito
subsidiarias a serem observadas no Processo Administrativo Fiscal. A esse respeito, trata o
Acordao 2402006.494, proferido por este 6rgéo julgador:

PRELIMINAR. NULIDADE DA DECISAO. ELEMENTOS PROBATORIOS
SUFICIENTES. IMPOSSIBILIDADE.

N&o ha que se falar em nulidade da deciséo por ter deixado de analisar documentos
apresentados juntamente com a impugnacdo, quando o julgador da instancia de piso
fundamentou a sua decisdo em outros elementos probatérios anexados aos autos e
suficientes & formagao de sua convicgéo.

O julgador ndo estd obrigado a responder a todas as questBes suscitadas pelo
impugnante, quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisdo. Na
verdade, o julgador tem o dever de enfrentar apenas as questdes capazes de infirmar a
concluséo adotada.

Isto posto, referida preliminar ndo merece prosperar.
Mérito
Previamente a apreciacdo de mencionada contenda, trago a contextualizacdo da
autuacédo, caracterizada pela discriminacdo das divergéncias verificadas entre as informagdes

declaradas na DITR e aquelas registradas no "Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido"
(e-fl. 6), nestes termos:

. - Declarado Apurado
Linha Descricdo (DITR) (IGL/AI)

11 |Pastagens (ha) 762,0 323,3

17 | Valor Total do Imével (R$) 189.743,00 472.330,66

Matéria ndo impugnada

0 ora Rcorrente discorda parcialmente da revisdo de sua declaracdo, ndo se
insurgindo contra a glosa da area de pastagens apurada. Logo, tal parte se torna incontroversa e
definitiva, ndo se sujeitando a Recurso na esfera administrativa, nos termos do art. 17 do Decreto
n° 70.235, de 6 de marco de 1972. Confirma-se:

Art. 17. Considerar-se-a nio impugnada a matéria que no tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante. (Redagdo dada pelo art. 67 da Lei n' 9.532/97).

Delimitacao da lide

Consoante visto no Relatdrio, ja que o sujeito passivo nao logrou éxito perante o
julgamento de primeira instancia, restou o litigio instaurado quanto a matéria arbitramento do
VTN com base nos valores constantes no SIPT - Sistema de Precos de Terra, assim como 0s
acréscimos legais decorrentes (multa de oficio, juros de mora e taxa Selic).

Posta assim a questdo, passo a analise da lide suscitada.
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Nesse pressuposto, de inicio, vale registrar que o VTN submetido a julgamento
foi arbitrado pela autoridade fiscal com base no SIPT, apurado a partir do valor médio das
DITR do respectivo municipio, sem considerar a aptiddo agricola do imovel (e-fl. 10).

A matriz legal que ampara reportado procedimento - arbitramento baseado nas
informagdes do SIPT - esta contida no nos art. 14, 8 10. da Lei n® 9.396, de 19 de dezembro de
1996, combinado com o art. 12 da Lei 8.629, de 25 de fevereiro de 1993. Confira-se:

Lei n° 9.393, de 1996:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliacao
ou prestacdo de informacles inexatas, incorretas ou fraudulentas, a Secretaria da
Receita Federal procedera a determinacdo e ao langamento de oficio do imposto,
considerando informagdes sobre precos de terras, constantes de sistema a ser por ela
instituido, e os dados de &rea total, &rea tributavel e grau de utilizacdo do imovel,
apurados em procedimentos de fiscalizacao.

§ 1° As informagdes sobre precos de terra observardo os critérios estabelecidos no art.
12, 8 1° inciso Il da Lei n° 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, e considerardo
levantamentos realizados pelas Secretarias de Agricultura das Unidades Federadas ou
dos Municipios

Lei n°8.629, de 1993 (antes da MP n° 2.183-56, de 2001):

Art. 12. Considera-se justa a indenizacdo que permita ao desapropriado a reposi¢do, em
seu patriménio, do valor do bem que perdeu por interesse social.

§ 1° A identificacdo do valor do bem a ser indenizado serd feita, preferencialmente, com
base nos seguintes referenciais técnicos e mercadolégicos, entre outros usualmente
empregados:

[-]

Il valor da terra nua, observados 0s seguintes aspectos:
a) localizacdo do imodvel,

b) capacitacgdo potencial da terra;

c) dimensédo do imével.

Lei n°8.629, de 1993 (alterada peal MP n° 2.183-56, de 2001):

Art.12.Considera-se justa a indenizacdo que reflita o prego atual de mercado do imovel
em sua totalidade, ai incluidas as terras e acessfes naturais, matas e florestas e as
benfeitorias indenizaveis, observados 0s seguintes aspectos:

| - localizacdo do imdvel;

Il - aptidiao agricola;

Il - dimensdo do imével,

IV - area ocupada e ancianidade das posses;

V - funcionalidade, tempo de uso e estado de conservagdo das benfeitorias.
(grifo nosso)

Por oportuno, releva registrar que este Conselho vem decidindo pela
impossibilidade de utilizagdo do VTN meédio, calculado a partir das declaracfes de ITR para
imoveis localizados em determinado Municipio, como base para arbitramento de valor da terra
nua pela autoridade fiscal por falta de previsdao legal. Ademais, referido procedimento néo
poderia servir de parametro, pois ndo reflete a realidade e a peculiaridade atinentes a localizacéo
e dimensdo potencial do imével avaliado. Confira-se:


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art12
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8629.htm#art12
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ITR. VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO COM BASE NO SISTEMA DE
PRECOS DE TERRAS (SIPT). VALOR MEDIO SEM APTIDAO AGRICOLA.
IMPOSSIBILIDADE.

Resta improprio o arbitramento do VTN, com base no SIPT, quando da ndo observancia
ao requisito legal de consideracdo de aptiddo agricola para fins de estabelecimento do
valor do imével. Acérddo CSRF n.° 9202-007.251, de 27/09/2018.

VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PRECOS DE TERRAS (SIPT).
VALOR MEDIO DAS DITR. AUSENCIA DE APTIDAO AGRICOLA. Incabivel a
manutenc¢do do arbitramento com base no SIPT, quando o VTN é apurado adotando-se
o valor médio das DITR do Municipio, sem considerar a aptiddo agricola do imével.
Acorddo CSRF n.° 9202-007.331, de 25/10/2018.

VALOR DA TERRA NUA. ARBITRAMENTO. PRECOS DE TERRAS (SIPT).
VALOR MEDIO DAS DITR. AUSENCIA DE APTIDAO AGRICOLA.
Incabivel a manutencdo do arbitramento com base no SIPT, quando o VTN é apurado
adotando-se o valor médio das DITR do Municipio, sem considerar a aptiddo agricola
do imdvel. Acorddo CSRF n.° 9202-007.341, de 25/10/2018.

Assim sendo, j& que o calculos do VTN ndo considerou o grau de aptiddo agricola
do imdvel rural (pastagem/pecuaria, cultura/lavoura — solos superiores planos, campos,
cultura/lavoura — solos regulares planos ou acidentados, terra de campo ou reflorestamento),
tem-se como incorreto o arbitramento, devendo, em razéo disso, ser restabelecido o Valor da
Terra Nua declarado pelo contribuinte.

Multa de oficio e juros de mora

Entendidas as circunstancias da autuacdo, a progressdo do raciocinio passa pela
premissa de que as aplicacdes da multa de oficio e dos juros de mora se impdem, na forma a
sequir:

1. multa de oficio, conforme art. 44, inciso I, da Lei n°9.430/96 c/c art.14, § 2° da
Lei n°® 9.393/96. Nestes termos:

Lei n®9.393, de 1996:

Art. 14. No caso de falta de entrega do DIAC ou do DIAT, bem como de subavaliacao
ou prestacdo de informagdes inexatas, [...]

§ 2° As multas cobradas em virtude do disposto neste artigo serdo aquelas aplicaveis aos
demais tributos federais.

Lei n®9.430, de 1996:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:
(Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007) (grifo nosso)

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto ou
contribuigdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaracéo e
nos de declaracdo inexata; (Redacdo dada pela Lei n® 11.488, de 2007)

[-]
2. juros de mora, conforme art. 61, §3°, da Lei n°9.430, de 1996. Nestes termos:

art. 5° [...]

§ 3° As quotas do imposto serdo acrescidas de juros equivalentes a taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidacdo e Custodia - SELIC, para titulos federais, acumulada
mensalmente, calculados a partir do primeiro dia do segundo més subseqiiente ao do
encerramento do periodo de apuracdo até o Ultimo dia do més anterior ao do pagamento
e de um por cento no més do pagamento.

Art. 61.[..])
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§ 3° Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de mora calculados a
taxa a que se refere 0 8 3° do art. 5, a partir do primeiro dia do més subsequente ao
vencimento do prazo até o més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Como visto, reportada matriz legal impede que a aplicacdo de tais acréscimos seja
submetida a discricionariedade das autoridades tributarias, cujas atividades sdo vinculadas, nos
termos do CTN, art. 142. Por conseguinte, o procedimento fiscal que ensejar lancamento de
oficio apurando imposto a pagar, obrigatoriamente, implicara na cominacdo de mencionados
acréscimos legais, nos exatos termos da legislagdo. Assim entendido, a multa de oficio e os juros
de mora em discussdo foram aplicados dentro dos exatos termos legais, ndo tendo fundamento
legal a arguicgéo do recorrente.

Jurisprudéncia administrativa e judicial

Como se hé verificar, a andlise da jurisprudéncia que o Recorrente trouxe no
recurso deve ser contida pelo disposto nos arts. 506 da Lei n° 13.105, de 2015, e 472 do Cddigo
de Processo Civil, os quais estabelecem que a sentenca ndo reflete em terceiro estranho ao
respectivo processo. Logo, por ndo ser parte no litigio ali estabelecido, o recorrente dela nédo
pode se aproveitar. Confirma-se:

Lei n°5.869, de 1973 - Codigo de Processo Civil:

Art. 472. A sentenga faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo beneficiando,
nem prejudicando terceiros. Nas causas relativas ao estado de pessoa, se houverem sido
citados no processo, em litisconsorcio necessario, todos os interessados, a sentenca
produz coisa julgada em relacéo a terceiros.

Lei n®13.105, de 2015 - novo Codigo de Processo Civil:

Art. 506. A sentenca faz coisa julgada as partes entre as quais é dada, ndo prejudicando
terceiros.

Mais precisamente, as decisdes judiciais e administrativas, regra geral, sao
desprovidas da natureza de normas complementares, tais quais aquelas previstas no art. 100 do
CTN, razdo por que ndo vinculam futuras decisdes deste Conselho, conforme Portaria MF
n° 343, de 09 de junho de 2015, que aprovou o Regimento Interno do CARF. Confirma-se:

Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a
aplicacdo ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

§ 12 O disposto no caput ndo se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou
ato normativo:

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo definitiva plenaria do
Supremo Tribunal Federal; (Redacdo dada pelo(a) Portaria MF n°® 39, de 12 de fevereiro

de 2016)

Il - que fundamente crédito tributério objeto de:

a) Sumula Vinculante do Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 103-A da
Constituicdo Federal;

b) Deciséo definitiva do Supremo Tribunal Federal ou do Superior Tribunal de Justica,
em sede de julgamento realizado nos termos dos arts. 543-B e 543-C da Lei n? 5.869, de
1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n? 13.105, de 2015 - Cddigo de Processo Civil,
na forma disciplinada pela Administragdo Tributéria; (Redacdo dada pelo(a) Portaria
MF n° 152, de 03 de maio de 2016)
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FI. 9do Ac6rddo n.° 2402-007.674 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 10665.720698/2007-06

c) Dispensa legal de constituigdo ou Ato Declaratério da Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN) aprovado pelo Ministro de Estado da Fazenda, nos termos dos arts. 18
e 19 da Lei n? 10.522, de 19 de julho de 2002;

d) Parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo Presidente da Republica, nos
termos dos arts. 40 e 41 da Lei Complementar n2 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

e) Sumula da Advocacia-Geral da Unido, nos termos do art. 43 da Lei Complementar n®
73, de 1993. (Redacéo dada pelo(a) Portaria MF n° 39, de 12 de fevereiro de 2016)

§ 2° As decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo
Superior Tribunal de Justica em matéria infraconstitucional, na sistematica dos arts.
543-B e 543-C da Lei n° 5.869, de 1973, ou dos arts. 1.036 a 1.041 da Lei n® 13.105, de
2015 - Codigo de Processo Civil, deverdo ser reproduzidas pelos conselheiros no
julgamento dos recursos no ambito do CARF. (Redacdo dada pelo(a) Portaria MF n°
152, de 03 de maio de 2016)

Concluséao

Ante 0 exposto, conhego parcialmente do presente recurso, ndo se conhecendo da
area de pastagem, ja que ndo prequestionada na impugnacdo. Na parte conhecida, rejeito a
preliminar nela suscitada e, no mérito, seguindo a jurisprudéncia do CARF, DOU-LHE
provimento para restabelecer o VTN declarado.

E como voto.
(documento assinado digitalmente)

Francisco Ibiapino Luz
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